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ESTADO DE SERGIPE

cÂmm MUNICTPAL DE Boeutu
SETOR oE MANUTENÇÂO

MEMORÂNDOz 3al2O23 Boquim-SE, 09 de maio de 2023

Ao llmo.
Sr. f'ernando Vttôrio dos Santos

Presldente da Câmara

Boqulm-SE

ASSUNTO: Soliclta autorizaçáo de compra

Prezado Senhor,

Diante da necessidade existente de Contratação de Pessoa Física para

Serwiço Técnico de Engenharia Civil para o acompanhamento, supervisão,

fiscalizaçáo e Entrega de Obra de Reforma da Câmara Municipal de Boquim.

Tal contrataç âo em razào de sua estimativa deverá correr a luz da l*i
8.666193, respaldada em seu arngo 24, inciso II.

Nesses moldes solicita AUTORIZAçÃO para referida aquisição, nos moldes

iegais

Atenciosamente,
(*,

e Santos Silva

Chefe de Manutenção

AUTORIZO a execução desta

despesa na forma da Lei,

aoquim-sr, Ú9 ae 4mib 6" 23

Presidente da Câmarâ á



JULIANA LINO DOS SANTOS
CREA 2716408491
E-Í\,4AlL: . ..r i,. @omarl ccr

oRÇAMENTO DE SERVTçO TECNTCO

OBRA DE REFORMA DO PREDIO DA CÀMARA MUNICIPL DE BOQUIM - SE

Coníorme necessidade de aditivo de prazo para conclusão do serviço de
reforma da câmara, segue abalxo orÇamento para serviços técnicos de engenharia

@*w

CARGA
HoRÁRra

20 h<.rras semanais

TEMPO DE
ExEcuÇÃo DA

OBRA

vALOR (R$)

18 000,004 meses
(120) dras

BOQUTM/SE,0s DE MA|O DE 2023

SanÍo§
g. Civil

CREA/§E 2716408491

JUTIANA LINO DOS SANTOS
ENGENHEIRA CIVIL
cREA 2716408491

sERVrÇOS

Acompanhamento
de obra de reforma

do predio da
camara muntct
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-í21----t"n.. 371 . !fu!§-.1
* Llri38íjállf- ü- por .r€resàsão dê .o-pêténcia

do MrÍristério di Educàç5o no§ termo. d. Porta.i, i|ECTOAU

Íf 3'19 do lOrilt/69-

CIRETJ c!

oiÉto. do oaÁ I PRoGRÀo

.'i:; zni ;erl witlr Ca n-r llcan ir a



Wnr"r

Apoio:

EÍITGECURSOS GREA.§ECONSULiOR'A (6.18 L!r.., d. C.!.,úrí.
. &.wí. rL í.!b.

TffiMtr'FíCAD€»

Certificanros 4ue JULIÀNA t rrVO DOS *eá,'r:'5S partlcipou do curso de Capâcitação proÍissional €in

"crér'lito Rural - Elaboração de Prc.ta:rÉ Agropecuários", promovido pela ENGECUrtsos
COti Sl.)L;oRrA, realizado nos dias o7 e oA de Abril de 2018 na Cidade de Aracaju/SE, corn cargâ 6orár,;, , r,.

20h, ministrado peio ProÍ. Elênilson Josê da Sitva.

Aracaju/SE,08 de Abril de 2018

Eng. Civíl CA STÀ DE S(JUZA Ír3 Silvô
Oiretorô - Engecursos Consüttoriô mirristrãnte
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM
PODER I,tr"GISI,ATT!'O

DECLARAÇAO

?u

Eu to

RG: a+l à ,e
DECLARO, sob pena de responsabilidade, para fins de

acumulação remunerada, não possuir cargo ou função-
atividade no âmbito do serviço Público Federal,
Estadual, Municipal, ou, ainda, em autarquias,
fundações, empresas públicas, sociedade de economia
mista ou suas subsidiárias e sociedades controladas
direta ou indiretamente pelo poder público, mesmo que

seja nas condições de aPosentado.

-5t-
Local e data

)/í\D

Assinatura Funcionário

Sede: Parque CitÍícola Gov, Joào Alves Filho, S/N, CentÍo, Boquim/SD, CDP: 49 360-0O0
Tel: (79) 3645-1558

E-mail: carnalaboquirníaJrotmail.coor

CPF:oac aça k75 -sa
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Cci'iit'lcomos qua JUi-lÂi,lÂ LIiJO OOS SANTOS parflcipou do ,:r.jisio Íla {rü1..,,)itü,:. j:,.: r,ioii:i:,.i(:. i .

"i!EHIOLT" ÂrvrilrEf{TAL", pramôvrdo pera ENGEGURSog coNBuLT*RiA, rsaii:r co ncs drl,i r\ ,.. :t.1 ..

Si:trrnbro da 2A17, na Cldao'e dc /1\rúcüju/sE, coín carga horárla do 20h/s, mlnistra,Jo polo irioi. r.r;- i, .,
Pávun de SouzÉ.

ÀrscaJu/gÉ, O2 clo Setombro do llo17,

irrol, Dr. nn dü Souzê En0, Vú
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CObISI.,]LTCRIA

n ilson icsó da Silvã
Ministrallte

ri'rrlilicamos que 'JiJLl/\l':Á r- iNo participou do curso de capacitaçaro Fr(,lijsií-.r.r.rl cr,r,,.a,.vi-rL1",r..,,....DE ir\4Ó\/Els RURAIs poE tt,ireRÊruCta ESTATISTICA", pronroviclÕ p"ln Ê ,-;í:r_.,-r..li, .

cotJsl':l'To R lA' reziizario nos dias ri4 e os dL'Agosto de 2017, na cidade dc Aracaju/sE, c\rÍrr cir!ir ,,rj, .,,.1ie z0ir/a, ministrada pelo prof. Êng. Elenilson José da Silva-

Aracaju/§8, í15 dc Agosto de 20.17

rl
I \^ - ---.

."n. r".0\úiií"1ior.,'0..ã,,,,,
€n9ecúrsos Consultoriê
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

irãútnon DE ADMTNISTuÇÃo E FINANÇAs

CERTIDÃO POSITTVA COM E'FEITO
"'-^-- 

NOCAUVA DE DÉBITOS

Nome ou Razão Social: JULIÀNÀLINO DOS SAIITOS

i:[:ff :f?'.]"i DAS oReurDEA' 3.^-.sANros DUM.NT - cAsA

ili"" , §oniot out'loNr cEP:4e'086-08e
"*i'l,ii"*iá,',ilãÁru cpw,'rpt : 026667 4'7 5 51

f

Número:30

Pcríodo rle Validadc

o Y o q dozt ite o i t ot t iozt

relativamente a acordos de parcelamento de débitos fiscais' com

BOQUIM 05 deAbril de 2023

Certificamos, para os devidos fins' em cumprimento a solicitação do Sf (a) requerente' fica

constatado que o (a) -"r.o (J *.orr* (m) -se quites com a Fazenda Municipal'

Independente desta certidão' fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal' cobrar' a

qualquer tempo, dívidas que por ventura venham a ser apuradas'

F,stacertidãoserríválidapor60(sessenta)diasaconstardesuaemissão.

Ocorrências:

- Quanto ao contribuinte'

Üffi:::t'T.*:]'"luti'u,n"nt" a acordos de parcelamento de débitos fiscais' com

üiffiTII;"'"?,*".u' de cujo capitar i:'lif::l::il":::';T;i;[s 
particrpdm)'

relativamente a acordos ut o;";;;; ã" ieuitot Íiscais' com pagamento em dia'

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no Portal do

Contribuinte em : http://www'boquim'se-gov'br'

Código de Autenticidade: 9C09BDD3

E-Mal:ulrra:+t+T:go!l,,,^M-tr§:H#)3|!#i:H,Tl#íff 
-*t3oe{68000r82

@o:s
ir.

i 
,§11i;
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gêral da Fazenda Nacional

Nomê: JULIANA LINO DOS SANTOS
CPF: 026.667.475-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

re§ponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certjÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrigóes em Dívida Ativa da uniáo (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contíbuições sociaij previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n"

8.212, de 24 de iulho de 199í.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereços <http://rÍb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov'bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1'751, de 211012014.

Emitida às 09:47: do die 08fi212022 <hota e data de Brasília>'

válida ate 06/06/2023.
Código de controle da certidão: 4F04.8í 52.39D3.0D5E

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUÍOS FEDERAIS E À DIvlDA
ATIVA DA UNIAO



SECRETARIA OE

E9TAOO OA FAZENOA

ffi
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SERCIPE
GOVERNO DO ESTAÍ'O # fr'1

ceítificamosque,atéapresentedata,nãoexistemdébitoscontraoportadordoCadastrodePessoaFÍsica
026.667.475-57 referente, irnpo"]|",L-*'ou Ãuftas aOmlnistrativàs, Íicando, porém ressalvad-a à Fazenda Pública

o direito de cobrar quaisquer dí";;"''qil;"";;.;iã, "pr,"oat 
o portador áà documento 026'667'475'57 não está

inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de §tsK(,ll-E'

certidão emitida via lnternet nos teÍmos da portaria No 283 de 15lo2l?001, válida por 30 (trinta) dias a partir da

data da emissão.

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N' 191952 I 2023

ldentiticação do Contrlbuinte: 026'667'47 5'57

ContÍibulnte náo inscrito no cedastro de SERGIPE

CertidãoEmitidaem10/05,2023,válidaaté09/06/2023edeveserconferidanalnternetnoendereço
.sêfaz.se.gov.br pelo agente recebedor'

Autenticação: 202305íODACMVX

10lo5no23

111
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ESTADO DE SERGIPE
cÂrrane MU!ÍIcIPAL DE BoeuIM

PODER LEGISLATIVO

MEMORÂNDO:3a12o23

AO SETOR FINAIYCEIRO DA CÂMARA DE VEREADORTS DE BOQUIM

AO SR. RADAMES RODRIGUES FREITAS

Ref. Previsáo e Indlcação de Dotação Orçamentárla e sollcltação da

Declaraçâo de Impacto para Contratação de Pessoa Físlca para

Servlço Têcnico de Engenharia Clvll para o acompanhamento,

supervlsão, flscallzação e entrega de obra de reforma da Câmara

munlelpal de Boqulm.

Venho através deste solicitar ao Setor responsável que se manifeste sobre

a existência de dotaçáo orçamentária para cobertura das despesas

relacionadas com a eventual contratâção, com vista à deflagraçáo do

procedimento licitatório, referente a CotrTRÂTAçÃO DE PESSOA

FÍsIcA PARÂ SERVIçO TÉ)CNICO DE EI{GEI{HARIA CTVIL PARA

ACOMPANHÂ,UEITTO, SUPERVISÃO, FISCALIZAçAO E ENTRDGA DE

OBRA DE RTFORMÂ DA CÂMARÂ MI'NICIPAL DE BOQUIM, CUJO CUSTO

foi esümado R$ 18.ooo, oO (dezolto mil realsl.

Certo de que serei atendido, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Boquim, 09 e 2023.

ANDRIELLE ANDRÂDE
Chefe de Gablnete



CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIM Pásina '1 de 1

PRQ CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO N": SN, Baino CENTRO -AcEP:4s.360{oo ffi í} Í) : q32765885000106 Y'' - "'r
Solicitação de Despesa

TIPO Global SITUAÇÃO AprovadoR. PREÇO NáoSOLICITANTE

UNIDADE GESTORA:

RESPoNSAVEL:

CADASTRADO POR:

CAT. BASE LEGAL:

Câmara Municipal de Boqulm

07301372523 - ANDRIELLE ALVES ANORADE

ÀNDRIELLE ALVES ANDRADE

02. DISPENSAVEL, ART. 2,', INCISO II, LEI 8.666193

SD N':

OATA:

ÍOTAL:

10/'12023

09t05t2023

18.000,00

DoraçÂo

OBJETO
vrsÇAt.PANVILÇo CNIDE

DE
T s

RE

JUSNFICATÍVA
de Íiscalizâção da Obra de Refomâ do

PÍédiô dâ Câmera MuniciDâl de Boouim. ouê ainda §e enconlra
e Manutençáo dos

o
o iante dâ necess aEm ncra da necessrdâde dê prazo por igu

FORNECEDOR

Nome:

CNPJ/CPF:

EndGrcçp:

Compl.i

JULIANA LINO DOS SANÍOS

02666747557

OROU IDEAS

lnrc. E3tádual;

Númcro:

Cid.dc:

ln.c. Íúuniêlpel:

BlirÍoi SOLEDAIIE

E.Edo: SE

30

ARACAJU

ESTIMADO TOTALOTDU.M.PRODUÍO'SERVIçO

UNID. ORçAÍ{ENTÁRJA: 101 CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

FU[çÂo: 01 LEGISLATIVA

suBFuNçÃo;031 AcAo LEGISLATIVA

PROGRA A: 8 GESTAO LEGISLATIVA

PROJETOÂÍINOADE 2OOí MANUTENCAO OA CAÍ',ARA MUNICIPAL

cLAsstFtcAçÂo 3390360000 ourRosSERV.DETERcElRos+ESSoAFlslcA

FONTE: í5000000 Rêcursos náo Vinculados dê lmpostos

SUBELEÍ{EITO:06 SERVICOSTECNICOSPROFISSIONAIS

COITA: 300175 - 0 -300.175{ - MOVIMENTO CAMÀRA

coo

\./ 1 SERVIÇO DE ENGENHARIA. SERVIÇO OE ENGENHARIA UN 6,00

VALOR TOTAL:

3.000,00 18.000,00

18.000,00

mj^a!À ÊDtr'o A"t-{*
07301372523 . ANDRIELLE ALVES ANDRADE

CheÍê de Gâbinête

69646,í49549. FERNANDO VÍTORIO DOS SANÍOS

Presid6nte

Essa dGspcsa íoi deüdâmêntG rrarÍvada

ôbs.: APRoVADO PELo DEPARTAMENTO DE CoNTROLE INTERNO

Autorizo a solicitação da dêapesa

Responsável:
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ESTADO DE S;ERGIPE
cÂuane MUNIcIPAL DE BoeuIM

Memorando: 3912o23

rLMo. sR, cHEFE DE DErARTAMENTo .runiorco oa cÂuene
MUNICIPAL DE BOQUIM - SERGIPE.

Prezado Chefe de departamento jurídico da Câmara Municipal de

Boquim, solicito que seja elaborado um pareccr accrca da

legalidade/viabilidade do processo de Contratação de pessoa fisica de

senriços de Elgenharia Civil, acompanhamento, supervisão,

fiscallzação e entÍega da obra de Refonna da Câmara Muaicipal de

Vereadores, cujo custo foi estimado Rlb 18.OOO,OO lDezolto mll realsf,

em observância a lei n" 8.666/93. Como também a conferencia e

preenchimento da Minuta do Contrato.

Confiante no atendimento do presente, aguardo seu pronunciamento.

Atenciosamente,

J E DAS NEVES

da CPL

d'

Boquim, 09 dc Maio de 2023.
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ESTADO DE SERGIPE

cÂmene MUNTCTPAL DE BoeurM

MINUTA DO CONTRATO

MINUTA DO CONTRÂTO NO **/2O**

coNTRATo DE pREsrAÇÃo DE sERvtÇo rEcNrcos
DE ENGENHEIRA CIVIL, ACOMPANHAMENTO,
supERvrsÃo, FrscALrzAÇÃo E ENTREGA DA oBRA
DE REFORMA DA CAMARA DE VEREADORES.

a C,ÀUene MUNICIPAL DE BOQUIM, inscrita no CNpJ sob n'
32.763.8'A5 l 0001-06, localizada no Parque Citrícola Governador Joào Alves

Filho, s/n - Centro, neste Municipio, neste ato, representada pelo seu Presidente

o Sr. Fernando Vitório dos Santos, portador do CPF 696.464.495.49,
residente e domiciliado na Rua Gileno Bernardo dos Santos, C^I Hab Vereador

Manoel Lima dos Santos, no Pov, Cabeça Dantas, doravante denominada

CONTRATANTE e Sr. ***************, Engenheira Civil, inscrito sobre
****************, pessoa fisica, , inscrito no CPF l1o **rt************, residente e

domiciliado na ********* , doravante denominada

CONTRÂTN)A, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de prestação

de serviços de Engenharia Civil, na elaboração de plalilha orçamentária,

acompanhamento, supervisáo, Iiscalização até a afetiva finaltzaçào, com emissào

de Termo de Entrega Definitiva de Obra - TRDO, da obra de reforma desta

Câmara Municipal, de acordo com as disposiçôes regulamentares contidas na

Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alteraçôes, mediante cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

O presente contrâto tem por objeto a Contratação de Engenheira Civil para

prestação de serviços de engenharia civil, na elaboração de planilha

orçamentária, acompanhamento, supervisão, hscalizaçào até a afetiva

finalizaçâo, com emissão de Termo de Entrega DeÍinitiva de Obra - TRDO, da

obra de reforma desta Câmara Municipal.
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMÂRA MUNICIPAL DE BoQUIM

DO REPRESET{TANTE E ACOMPANHÂMENTO ECLÁUSULA SEGUNDA

FrscALrzÂçÃo

O CONTRÂTANTE indica a CONTRÂTADA **************** residente e

dOmiCiliadO na *#************************, nâ Cidade ***ir*****ffi*.lH., COmO

seu representante para acompanhamento e fiscalização da obra a ser realizada.

Cabendo ao CONTRATN)O facilitar em todas as suas fases, o desempenho desta

funçáo e fornecer qualquer esclarecimento, à qualquer época, que lhe for

solicitado, que deverá comparecer sempre junto à CONTRATADA, no momento

da fiscalização e para efetiva amissào de medições da mesma.

Parágrafo único - Qualquer impedimento ao andamento na entrega do objeto

deverá ser comunicado imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE.

cl,Áusul.Á TERCEIRA - DAs oBRrcAçÕEs DA CoNTRATANTE

Compete a CONTRATANTE:

a) Prestar as informaçôes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRÂTADA.
b) Pagar a importância correspondente ao fornecimento, no prazo contratado.
c) Acompanhar e Íiscalizar a execução deste Contrato, através de um servidor
especialmente designado.

cLÁusuLA euaRTA - DAs oBRrcAçóps pe CoNTRÂTADA

Compete a COIÍTRÀTN)A:

a) Fiscalizar, segundo as normas técnicas, bem como as exigências da lei, toda

a realizaçáo da obra prevista no objeto deste Contrato, assim como indicar

reparos, correções, remoçóes, reconstruções ou substituições, às expensas da

empreiteira, no total ou em parte, em todas as partes da referida obra.

b) Manter durante a execução deste Contrato todas as condições de habilitação

e qualificaçáo exigidas.

c) Apresentar à COIITRATÂNTE, a qualquer tempo, documentos que a mesma

exigir.

6 0 {},13
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F^STADO DE SERGIPE

cÂua,na MUNTcTPAL DE BoeurM

d) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer açôes, demandas

decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e

prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por

força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.

e) Fornecer os laudos, medições e demais impressos sem ônus parâ â

COITTRATAITTE.

f) Apresentar anotação de resposabilidade técnica - ART do CREA-SE de

acompanhamento, Íiscalização, supervisão do objeto ora contratado.

g) Acompanhar diariamente o andamento dos trabalhos de execução da obra,

conforme fases de descrição dos serviços que serão realizados e materiais

fornecidos.

CLÁUSULA QUINTA. DA vIGÊNcIÂ

a) O presente Contrato inicia-se na data de sua assinatura, terminando, assim

após l8O dias e com a emissão do TRDO da obra para qual se contrata a
#***#**#*****, podendo também ser prologado por mais 18O dias.

b) A Câmara Municipal de Boquim, através da autoridade requisitante poderá

em qualquer momento solicitar o cancelamento do contrato, em caso a prestação

de serviço nâo atenda às condições mínimas de qualidade para o Íim a que se

destina, causando prejuízos e transtornos à Cârnara Municipal de Boquim.

PARÁGRÂFo PRIMEIRO - A paralisação das atividades, por iniciativa da

CONTRATADA, implicará na rescisáo, de pleno direito deste contrato.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso

fortuito, que determine a suspensáo do cronograma de fornecimento, o presente

contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, de pleno direito, sem

qualquer ônus.
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BoQUIM

cLÁusuLA sExrA - DA DorAçÃo oRç^âJrrENTÁRrÂ

As despesas decorrentes da execuçáo deste Contrato correrào à conta da

seguinte dotação orçamentária:

UO: Câmara Municipal de Boquim
AçÃ0: 200í. Manutenção da Câmara Municipal
ED: 3390360000 - OUTROS SERV.TERCEIROS.PESSOA FiSICA
FR: 15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

CLÁUSULA SÉTIMA - Do vALoR Do coNTRÂTo E FoRIUA PAGAMENTo

A CONTRÂTANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$
ffi****#*1, em parcelas iguais e suscessivas de R$............, mensaia,

inclusos todoas as despesas que venham ocorrrer, necessárias ao cumprimento

integral do objeto contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

devidamente certificada pelo setor responsável pela prestaçào do serviço,

acompanhadas de reguaridades fiscal da contratatda.

cLÁusuLA orrAvA - DAs ALTERAçôES

Este Contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos

supervenientes,consoante disposições do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993 e suas

alterações posteriores, por meio de Termo Aditivo.

cLÁusuLA NoNA - DAs sÂNçôEs ADMrNrsrRATrvAs

No caso de descumprimento parcial ou totâl do contrato, por parte da

CONTRATADA, esta, além da sujeição à rescisáo imediata do mesmo, poderá

sofrer todas as sanções administrativas previstas em lei.

w #' 5{í
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

CLAUSULA DECIMÂ - DA RESCISÂO CONTRÂTUAL

A inexecuçáo total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, com as

conseqüências contratuais e as previstas em Lei ou regulamento, de acordo com

os artigos 77 a 80 da ki n." 8.666193.

Parágrafo primeiro - No caso do Inciso II do art. 79, deverá haver

manifestação, por escrito, da parte interessada, com antecedência mínima de

30 (trinta) dias.

Parágrafo segundo - Por interesse da Administração, o presente Contrato

poderá ser rescindido, ficando a CONTRÀTANTE obrigada a comunicar à

CONTRÂTADÂ, por escrito, a rescisáo se efetuará no prazo de 3O (trinta) dias,

sem que caiba o direito de qualquer indenização à CONTRATADA, além do

pagamento normal referente a prestação dos serviçoes.

CLAUSULA DECIMA- PRIMEIRÂ - DOS CÂSOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações náo explicitadas nas cláusulas deste

Instrumento serâo decididos pela CONTRATAIITE, segundo as disposiçôes

contidas na Lei no 8.666, de 1993 e suas alteraçôes posteriores, demais

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante

deste contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA- SEGUNDA - DO FORO

Para dirimir qualquer questâo oriunda do presente Contrato, fica eleito o

FORO DA COMÁRCA DE BOQUIM - SE, com exceção de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

w {)
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARÂ MUNICIPAL DE BOQUIM

E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto

neste documento se contém, assinam-no em três vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo, pâra que produza os seus jurídicos e legais

efeitos.

BOQUIM (SE), "**de ***** de 2O**r

CONTRATADA:

CONTRATANTE:

TESTEMUNHAS:

I - CPF

- CPFa



ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

.eÁREcER ,runÍorco tf 2g/2o29 - DDpARTAilDmo,ntnÍorco

PARECER .fUÚOfCO - Dispensa de ücltação para
coutrataçáo de Pessoa Física, para pÍestar serwiços
técnicos de Engeuharia Civll, para acompaaü.ametrto,
supervlsão, Iiscallzação atê a efetiva Ílnallzação, com
emissâo de Termo de Eatrega Deflnitiva da obra -
TRDO, da obra de reforma do prédio da Câmara
Muaicipal de Vereadores de BoquiE-SE.

RELATóRIO

A pedido da Comissão Permanente de Licitaçoes, encaminhou

para análise desta Assessoria Jurídica, na forma do art. 38, VI e parágrafo

único da Lei 8666/93, o presente processo administrativo, que visa à

contrataçáo de Engenheiro Civil, para prestaçáo de eervlçor técalcoc de

Engenharla Clvll, para acompanhamento, rupervlrão, Íkcorl-açâo até a efetlva
Ílnallzação, com emissã.o de Termo de Entreg. DeÍlnltiva da obra - TRDO, da

obra de reforma do prédlo da Câmara Murelcipal de Vereadores de Boqulrn-SE.

a) Acostam ao respectivo processo:
b) Solicitação de abertura do Processo Licitatório;
c) Justificativa e Autorização do Presidente dâ Câmara;
d) Dotaçáo Orçamentaria;
e) Orçamentos;
f) Documentaçáo do Contratado;
g) Minutâ do Contrato.

FUNDAMENTAÇÃO:

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitâtórios cumpre a

funçáo de anâise à legaüdade do procedimento, bem como os pressupostos formais

da contrataçáo, ou seja, avaliar a compaübilidade dos atos administrativos
produzidos no processo de contratação pública com o sistemajurídico úgente.

6n"t
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cÂnr,c.RA MtTNICIpAL DE BoeuIM

Desta formâ, a conveniência da realização de determinada

contratação fica a cargo do Gestor hiblico, ordenador das despesas.

A Constituição da República, em seu artigo 37, XXI, prevê a
obrigatoriedade de licitaçáo parâ âs contrataÇôes realizadas pela Administraçào

Pública:

XXI - ressalvados os casos especificados na legisloçao, as obras, serrzços, compres e
alienaçaes setdo (nntratados mediante processo de licitaçao pública que ossegure igualdode
de condiçaes a todos os concorrentes, com clâusulas que estabeleçom obrtgaçoes de
pagamento, mantidas as andiçnes ektiuas da proposta, nos tennos da lei, o Etal somente
permitird as exigéncias de qlalificação técnica e econômica indispensô.ueis à garanüo do
cump imento d as ob àg aça e s.

A Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a chamada "[ei das

Licitações", foi pubtcada com o objetivo de regulamentar o citado dispositivo

constitucional, e criar padrões e procedimentos para reger a contratação

pela Administraçáo.

A obrigatoriedade da realização do procedimento licitatório é um

corolário do princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição

Federal de 1988 (art. 5", I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual

pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por

critérios de amizade pessoal e outros interesses que náo o da consecução da

finalidade pública. Assim, o objeto imediato e próprio da licitaçáo é evitar a

ocorrência do arbítrio e do favoritismo.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, " a licitaçao

representa, portanto, a oportunidade de atendimeftto ao interesse público,

pelos particulares, numa situaçdo de igualdade" .

Sempre que haja possibilidade de concorrência, sem prejuízo ao

interesse público, deverá haver licitação. A contrataçáo direta, sem

realizaçào do prévio certame licitatório, somente é admitida
excepcionalmente, nâs hipóteses trazidas na própria lei.
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cÂulnr MUNICIrAL DE BoeuIM

No entanto, em que pese à obrigatoriedade de realizaçâo de

procedimento licitatório, o próprio dispositivo constitucional reconhece a

existência de exceções à regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados

na legislaçáo, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitaçáo.

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de

existirem casos em que a licitação poderá deixar de ser realizada,

autorizando a celebração, de forma discricionária, de contratações diretas

sem a concretizaçao de certame licitatório.

A dispensa de licitaçáo é uma dessas modalidades de contratação

direta. O artigo 24, da Lei 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa,

com base também no Decreto no 9.41212108.

Tendo em ústa o valor da coatratação, a aquisiçáo poderá ser

rea)izada por dispensa de licitaçáo, com fulcro no art. 24, inciso I, da Lei

8.666193, que assim dispõe:

Art 24. É dtspensàoel a ltcltaçdo:

b.t
ll - para outÍos sêÍviços e compftrs de valor até 10yo (dez pot cento) do limite previsto na

alinea 'a", do inciso ll do afiigo ante or e paÍa aliendções, ,os casos previstos nesta Lei,

desde gue nâo se refiram a parcelas de um mesmo seruiço, compra ou alienação de maior

vurúo gue possa ser realizada de uma só vezi

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meirelles, "é aquela que

a própria lei declarou-a como tal'.

José Santos Carvalho Filho acrescenta que " estd se caracteriza

pela cirannstdncia de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas

que, pela particularídade do caso, decídiu o legíslador ndo tornd-lo

obrigatóio.'
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A l,ei n" 8.666193, ao instituir as norÍnâs para licitações e

contratos da Administraçáo Pública, autorizou a dispensa de licitação em

várias hipóteses, ainda que possível a competiçào. São circunstâncias

peculiares que aconselham a contrataçáo direta, desde que preenchidos os

requisitos previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que, em função do

pequeno valor financeiro eavolvldo, náo se justlllcarla a realização de

utn procedimento licltatório, autorizando que se reduzam as

fotmalidades prévlas âs contratações.

Mormente, conforme constâ do presente procedimento de dispensa de

licitâção, o valor a ser pago pelos serviços (menor orçamento) é de R$ 5.462,50

(cinco mil, quatrocentos e sessentâ e dois reais e cinquenta centavos); destacamos

que a contratado em tela, apresentou proposta mais vantajosa para a prestaçâo do

serviço., valor este que se mostra compatível com os limites previstos nos artigos 23

e 24 da l-ei 8.666/93 e do Decreto no 9.41?J2108.

No caso em apreço, busca-se pela contrataçáo direta de um

profissional técnico devido a necessidade da contratação de Pessoa Fisica na

área de Arquitetura, vez que não dispõe dessa especialidade no quadro de

funcionários..

A justificativa para contrataçào direta baseia-se na necessldade

de elaboração de proJeto de arqultetura de interiores Prédio desta

Câmara.

Ademais, a escolha em fazer dispensa de licitaçáo, se dá em razào

do valor da prestaçáo do serviço. Tendo em ústa que os mesmos nào

ultrapassam os limites permitidos no artigo mencionado anteriormente.

CÂMARA MTTNICTPAL DE BoQUIM
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Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser

coerente com o mercado, razâo pela qual essa adequação deve restar

comprovada nos autos, eis que a validade da contratação depende da

razoabilidade do preço a ser desembolsado.

Constata-se ainda que foram encaminhados pedidos de orçamento

para contrataçáo direta a 03 (três) pessoas fisicas graduada em Engenharia

Civil, apresentaram orçamento.

Assim apresentaram a cotaçáo para o produto, o que demonstra

que o Arquiteto JULIANA LINO DOS SANTOS, inscrito sobre o CREA-SE

32713991, pessoa física, inscrito no CPF sob o n'026.667.475-57, detém a

proposta de menor valor.

Desta forma, restou demonstrada a observância dos princípios

atinentes à licitaçáo, principalmente os da impessoalidade, moralidade,

probidade e julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na Lei

n' 8.666/93, tais como a comprovação da regularidade da empresa a ser

contratada, demonstraçáo de que o valor contratado é equivalente ao

praticado no mercado e a motivaçáo da decisáo.

Ademais, o presente instrumento de justifrcativa se presta a

cumprir o contido no art. 26 da l*í 8.666193 como antecedente necessário à

contrataçáo com dispensa de licitaçáo.

CONCLT]SAO:

Uma vez adotadas as proüdências assinaladas e se abstendo

da apreciaçáo dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade

mencionados acima, opina-se pela formalizaçáo do processo de contratação

direta, com dispensa de licitaçáo, nos termos do artigo 24, II, da Lei n"

8.666/93.

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MTINICIPAL DE BOQUIM
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Em nada a opor, somos pela legalidade.

Quanto à minuta do contrato apresentada, está

conformldade corn a lei de Hcltaçóes, aoe termos deste parecer.

Ii o parecer;

A consideraçáo superior.

Boqulm/SE 1() DE MÂIO DE 2023

em

a
j

Sorrres Viera
Aduogado OAB/ SE 7.149

Deportamento Jurtdico da CMB



@iire

w
ESTADO DE SERGIPE

CAMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

Menorando: 40 12o23

ILMo. sRlA), coNTRoLADoRÂ INTERNa oa cÂuana MUNICIPAL

DE BOQUIM.

Prezada Controladora Interna da Câmara Municipal de Boquim, solicito

rlue seja elaborado um l)arecer do Controle Interno acerca rla
legalidade/viabilidade do processo de ContÍatação de pessoa Íislca de

serviços de Engenharia Civil, acompanhamento, supenrisão,

fiscalização e e[tÍega da obra de Reforma da Câmara Muaicipal de

Vereadotes, da obra de Reforma da Câraara Munlcipal de Vereadores,

cu.io custo foi estimado R$ 1E.OOO,OO lDezoito nil teais), em

observáLncia a lei n" 8.666/93.

Confiante no atendimento do presente , aguardo seu pronunciamento.

Boquim, 09 de Maio de 2023

Atenciosamente,

J ED NEVES

e da CPL
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PARECER DCI/CMB/SE N" 03I2023
PROCESSO LTCTTATORTO N" OAl20/23

MODALIDADE: DISPENSA DE
r,rcrraçÃo oBlzo2s

RILATORIO

Aprecia-se, nestâ oportunidade, os autos dâ dispensa de Iicitâção n"

08 /2023, encaminhado pela Comissao Permanente de Licitaçâo desta Câmara

Municipal de Boquim/SE, referente âo procedimento a ser realizado de dispensa

de licitação, visando a ContrataçAo de pessoa frslca para servlço têcnlco de

eagenheira civil

O processo encoÍrtra-se incumbido dos documentos: termo de referência,

documentaçáo da profrssional, 06 (seis) memorandos, decl,aração sobre a

estimativa do impacto orçamentário-finance iro, demonstrativo da despesa

orçamentária, solicitação de despesa, justificativa de dispensa de valor, minuta

do contrato de prestação de serviços e parecer juridico.

O procedimento licitatório tem como hnalidade garantir a seleção de condições

favoráveis para a AdministÍâção, trem como a participação isonômica dos

interesses e deve fundamentar-se nos princÍpios que regem o Direito

Administrativo, além daqueles específicos das LicitaçÕes e Contratos.

A documentaçáo anexada aos autos do Processo de Dispensa n" O8/2O23,

está em conformidade com o que estâbelece a l-ei n" 8.666/ 1993.

Referente ao trâmite orçamentário, ratiÍica e assegura o DepâÍtâmento de

Controle Interno que o processo ücitatório está de acordo com a viabüdade

orçamentária desta Casa Irgislativa.

cotrtcl,usÃo

t

Ante o exposto, opina o Departamento de Controle Intemo favorarrelmeate
ao prosseguimento do feito. Decl,ara-se por fim, estar ciente que as
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informações aqui prestadas estâo sujeitâs a comprovâção por todos os meios
legais admitidos.

É o entendimento, sâlvo meu juÍzo.

BOQUTM, 10 DE MÂrO DE 20'23

4'^** »rrhoú*
RIÊIãIATA DOS §IÂITTO§

Chefe de Departatnento de Coatrole Interao



FEnÍ.lANOoMÍoRo i,';ffi,Hà?*
OOS 5a'rosÉtt r.rr5.)
s^i{Tosí9útóil,t9í9 c'ô' t0: r ri I:r'rr!

ESTADO DE SERGIPE
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cÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM

CoNTRATO N" O8l2O2g

coTTRÀTo DE PRESTAçÁo DE
SER1IIçO DE EIÍGETHEIRÂ CTUL
PARÂ ELABoRÂçÁo DE PLAI{ILHÂ
AcouPâr{HA.MErsro, suPERvrsÁo,
FIscAuzAçÃo E FIIíALIZAçÃo DA
OBRA DE REFOR.üA DA CÂTARÂ DE
\IEREÁIX)RIS.

e cÂumn MUNICIPAL DE BOQUIM, inscrita no CNPJ sob n'
32.76,5.A95100()1-06, localizada no Parque Citrícola Governador Joâo Alves

Filho, s/n - Centro, neste MunicÍpio, neste âto, representada pelo seu Presidente

o Sr. Fernando Vitório dos Santos, portador do CPF 696.464.495-49,

residente e domiciliado na Rua Glleno Bernardo don Santos, GI Hab Vereador

Manoel Llma dor Santos, no Pov. Cabeça Dantas, doravante denominada

CONTRATAI{TE e a senhora JT LIAI{A LIIIO DOS SANTOS, Engenheira Civil,

inscrito sobre CREA/ SE 27164OA491SE, pessoa fisica, , inscrito no CPP no

o126.667.475.57, residente e domiciliado na RUÂ ORQIIIDEAS, ltl" 30, BAIRRO

SOLEDADE, ARACÀrU-SE, CtP 49089086, doravante denominada

COIITRATADA, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de prestaçâo

de serviços de Engenharia Civil, na elaboraçáo de planilha orçamentária,

acompanhamento, superrrisáo, fiscalização até a afetiva finalizaçáo, com emissào

de Termo de Entrega Definitiva de Obra - TRDO, da obra de reforma desta

Câmara Municipal, de acordo com as disposições regulamentares contidas na

ki n' 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alteraçôes, mediante cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIUEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contrataçáo de Engenheira Civil para

prestaçâo de serviços de engenharia civil, na elaboração de planilha

orçamentária, acompanhamento, superrrisáo, fiscalização até a afetiva

Íinalizaçáo, com emissáo de Termo de Entrega Definitiva de Obra - TRDO, da

obra de reforma desta Câmara Municipal.

gub
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crÁusur,a sEcuItIDA - Do REpREsENTANTE E acoMpArÍItaMEIITo E
rrscar,rzaçÃo

O CONTRATANTE indica a CO!ÍTRATADA Sra. JULIÂIA LINO DOS

SAIYTOS, residente e domiciliado na RUA ORQUIDEAS, I{o 30, BAIRRO

SOLEDADE, na cidade ARACÀrU-SE, como seu representante para

acompanhamento e fiscalização da obra a ser realizada. Cabendo ao

CONTRATADO facilitar em todas as suas fases, o desempenho desta função e

fornecer qualquer esclarecimento, à qualquer época, que the for solicitado, que

deverá comparecer sempre junto à COI{TRÂTADA, no momento da fiscalização

e para efetiva amissáo de medições da mesma.

Parágrafo únlco - Qualquer impedimento ao andamento na entrega do objeto

deverá ser comunicado imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE.

cL[usuLA TERCETRÂ - DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

Compete a COI{TRÂTAI{TE:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela COIÍTRÂTADA.
b) Pagar a imporláncia correspondente ao fornecimento, no prazo contratâdo.
c) Acompanhar e fiscalizar a execuçáo deste Contrato, através de um servidor
especialmente designado.

CLÁUSULA QUARTA - DAs oBRIGAçÔES DA CONTRATADA

Compete a CONTRATADA:

a) Fiscalizar, segundo âs norÍnas técnicas, bem como as exigências da lei, toda

a realizaçáo da obra prevista no objeto deste Contrato, assim como indicar

rep€rros, correções, remoções, reconstruçôes ou substituições, às expensas da

empreiteira, no total ou em parte, em todâs as partes da referida obra.

b) Manter durante a execução deste Contrato todâs âs condições de habilitaçáo

e qualiÍicação exigidas.

c) Apresentar à CONTRATAIITT, a qualquer tempo, documentos que a mesma

exigir.



w St f}39

ESTADO DE STRGIPE

cÂuana MrrNrcrPAL DE BoeuIM

d) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer açôes, demandas

decorrentes de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e

prepostos, obrigando-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais de terceiros, que lhes venham a ser exigidas por

força de l,ei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato.

e) Fornecer os laudos, medições e demais impressos sem ônus para a
COITTRÂTAI{TE.

f) Apresentar anotaçáo de resposabilidade técnica - ART do CREA-SE de

acompanhamento, fiscalizaçáo, supervisáo do objeto ora contratado.

g) Acompanhar diariamente o andamento dos trabalhos de execução da obra,

conforme fases de descrição dos serviços que seráo realizados e materiais

fornecidos.

cLÁusuLA QUINTA - DA vrcÊr{crA

a) O presente Contrato inicia-se na data de sua assinatura, terminando, assim

após 180 dias e com a emissáo do TRDO da obra para qual se contrata a Sra.

.[LLAI[A LINO DOS SAIYTOS, podendo também ser prologado por mais 180

dias.

b) A Câmara Municipal de Boquim, através da autoridade requisitante poderá

em qualquer momento solicitar o cancelamento do contrato, em caso a prestação

de serviço não atenda às condições mínimas de qualidade para o fim a que se

desüna, causando prejuÍzos e transtomos à Câmara Municipal de Boquim.

PARÁGRAFo PRIMEIRo - A paralisação das atividades, por iniciativa da

CONTRATADA, implicará na rescisáo, de pleno direito deste contrâto.

PARÁGRÂFo SEGUIYDo - Se ocorrer motivo de força maior ou comprovado caso

fortuito, que determine a suspensáo do cronograma de fornecimento, o presente

contrato poderá ser rescindido pelo CONTRÂTANTE, de pleno direito, sem

qualquer ônus.
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cu(usur,n sExra - oa ooraçÀo oRçA.uErtÁnra
As despesas decorrentes da execuçáo deste Contrato correráo à conta da

seguinte dotaçáo orçamentária:

U0: Câmara Municipal de Boquim
AÇÃO: 2001- Manutençâo da Câmara Municipal
ED: 3390360000 - OUTROS SERV.TERCETROS.peSS0e rÍSrCl
FR: 15000000 - Recursos não Vinculados de lmpostos

cr,Áusur,e sÉruua - Do vaLoR Do coI{TRÂTo E FoRryÍA pAcAMENTo

A COI{TRATAIÍTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$

18.OOO,OO (dezolto mll realr*f, em parcelas iguais e suscessivas de R$

3.000,00 (tres mil reais), mensais, inclusos todas âs despesas que venham

ocorrrer, necessárias ao cumprimento integral do objeto contratado, mediante

a apresentaÇáo de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor

responsável pela prestação do serviço, acompanhadas de reguaridades fiscal da

contratatda.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAçÕES

Este Contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos

supervenientes,consoante disposições do art. 65 da tei n" 8.666, de 1993 e suas

alterações posteriores, por meio de Termo Aditivo.

cLÁusuLA NolrA - DAS SANçÕES ADMINISTRATTVAS

No caso de descumprimento parcial ou total do conúato, por parte da

CONTRATADA, esta, além da sujeiçáo à rescisáo imediata do mesmo, poderá

sofrer todas as sanções administrativas previstas em lei.
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cr,Áusur,a pÉ:crua- oa npscrsÃo coI{TRÂTUAL

A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisáo, com as

conseqüências contratuais e as preüstas em lei ou regulamento, de acordo com

os artigos 77 a 8O da Lei n.o 8.666 /93.

Parágrafo prlmelro - No caso do Inciso II do art. 79, deverá haver

manifestaçáo, por escrito, da parte interessada, com antecedência mínima de

30 (trinta) dias.

Parágrafo segundo - Por interesse da Administraçâo, o presente Contrato

poderá ser rescindido, frcando a COIITRÂTâNTE obrigada a comunicar à

CONTRATADA, por escrito, a rescisáo se efetuará \o pÍazo de 30 (trinta) dias,

sem que caiba o direito de qualquer indenizaçáo à CONTRÂTADA, além do

pagamento normal referente a prestâçáo dos serviçoes.

CLÁUSULA DÉCIMA. PRIMEIRÂ - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situaçÕes náo explicitadas nas cláusulas deste

Instrumento seráo decididos pela COI{TRATANTE, segundo as disposições

contidas na tei n" 8.666, de 1993 e suas alterações posteriores, demais

regulamentos e norÍnas administrativas federais, que fazem parte integrante

deste contrato, independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA. SEGUNDA - DO F.ORO

Para dirimir qualquer questão oriunda do presente Contrato, Iica eleito o

FORO DA COMARCA DE BOQUIM - SE, com exceçáo de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

íl

CÂMARÂ MUNICIPAL DE BoQUIM
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E, por estarem assim, justos, combinados e contratados, em tudo quanto

neste documento se contém, assinam-no em três vias de igual teor e forma, na

presença das testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais

efeitos.

BOQUIM (SEl, 10 de aio ile 2U23.

gub
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CONTRATADA:
JULIANA LINO DOS SANTOS

CREA: 271640849íSE

r ERNAN Do vtroRÍo Dos [;ffiJ;?#.1$i -.
SANTOS:ó964ó449549

GONTRATANTE:
GÂMARA MUNICIPAL DE BOQU]M

FERNANDO VITORIO DOS SANTOS
CPF: 696.464.49549

TESTEMUNHÁS:

I

,2 . CPF - ô/í -qq"< - ot
0r,, lilrt,t,k'üW, t - cYr ot/3aq toSeQ
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PORTARIA NO 42 /2023

DE 10 DE MAIO DE 2023

Designa sêrvidores para exercerem as
funções de Gestor e Fiscal de Contrato,
para atuarem no Contrato mencionado,
no âmbíto da Camara municipal de
Boquim-SE.

O Presidente da Câmara Municipal de Boquim-SE, no uso de suas atribuições tegais e nos
termos da Lei Orgânica do Município, c/c as disposições da Lei Federal no 8.566, de 21 de
junho de 1993 (Lei de Licitações), e

CONSIDERANAO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos aft. 58, inc. III e
art.67, e seus parágrafos, ambos da Lei no 8,666/93, acompanhar e fiscalizar a execução
dos contratos celebrados através de um represêntante da Administração;

CONSIDERÁNDIO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, tormalmente
designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pêla entidade;

CONSIOERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato
transcorra de forma regular;

II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos
serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a
elaboração de novo Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecêdência mínima
necessária à realização da nova contratação;

Iv - Conferência do âdequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas
garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo
hábil, sobre o interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectivâ
prorrogação;

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas
pertinentes a valores do contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade
competente;

VII - Informar a área requisitântê, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidâde
dê acréscimos, supressões ou outras alterações no objeto do contrato e promover as
respectivas alteraÇões;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base
nas anotações da fiscalização contratual. a abertura de processo administrativo para
aplicação de penalidades ao contratado, conforme previsto no contrato e realizar esse
processo;
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IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências
que surgirem durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução
do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

I - Zel pelo efetivo curnprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidadc
dos produtos tornecidos e dos serviços prestados à Administração;

II - Acompanhar, fisca liza r
con tratadas;

e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras

III - Indicar as eventuais glosas das fôturas;

IV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual oescumprimento dos com pro nr iss<_,:,
pactuados, que poderá ensejar a aplicação de penalidades;

v - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstancaado referente ac
recebimento do objeto do contrato e pagamento do preçr-' ajustado, conforme definico 0l
inst,-u mento de contrato;

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quanUtativas, relacionadas l:ÍI:
execução do contrato pelc qual íor responsável, prestanclo nos autos os esclarecirner,i
que se fizerem necessários;

vII - Manter permaner'lte vigilância sobre as obrigaçôes d.r Contratada, deíinidas ,,.,:l
dispositivos contratuais e condições editalícias e, fundan]entalÍnenre, quanto à oL:servàrr-r.r
aos princípios e preceitos coqsu bsta nciados na Lei no 8.666/93, cotn sues alteraÇões.

CONSIDERANDO, no tnais, que com essas disposiçôes, sáo norrnatizados cs
procedimentos relativos a gestão e fiscalização dos contratos, no ârnbito desta Prefeitura,
contrato a contrato;

CONSIOERANDO, por Íinr, o esrabelecimento de atribuiç(ios iner..tntes ao G.:sror c triscal dc
Contratos, aqui previstas;

R ESO LV E:

Art, 1o - Designar, pai'a atuar como Gestor e Fiscal de Contrâto, exercenCo todas as
atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portari.'t,
no ámbito da Câmara de Vereadores de Boquim-SE, os servidores abalxo especiftcadc,s, nas
respectivas fu nções:

I - VÍESLEY SANTOS SII-VA - CPF 061.015.995-07 - Frscal do Contrato.

Art. 20 - Os servidores cicsignados atuarão no âmbito do Contrato no O8/2023, Cecorrenle
da Dispensa de Licitaçâo no 0E/2023.

Parágrafo único, Constituen)-se conro dados complementares
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Contratado Objeto do Contrato Vigência do Contrato

06 [4 ESES
JULIANA LINO DOS

SANTOS

Contrato dc prcstaçz)o dc
serviços dc Dngcnharia
Civil, na claboraçàc: <lc
planilha orçamentária,
ac<lmpanhamcnto,
supervisão, fiscalizaçáo
até a afetiva finalizetção,
com emissão dc 'l'crrno
dc Entrega Definitiva dc
Obra - TRDO

Art.3o - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art. 4" - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigôncra
contratua l.

BOQUIM-SE, 10 de Maio de 2023.

FERNAIIDO VITORIO DOS SANTOS
PRESIDENTE

Câmara Mu nicipal de Boqurm-SE.
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CÂMARA MUNIoIPAL DE BoQUIM

EXTRATO DD CONTRATO N" O8J2O23

DISPENSA DE LICITAçAoN" 08 2023

CONTRÂTANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUIM /SE
CONTRÀTADA: JULIANA LINO DOS SANTOS.

OBJETO: ContratâÇão dc Scrviços dc Engcnharia para fiscalizzrçào t:

acompanhamcnto da rcforma d<; prcdro cla Câmara Munir:ipal or:

Vcrcadorcs.

VALOR GLOBAL: R$ 18.OOO,OO (dezoito mil reais).

BASD LEGAL: Art. 24, inciso II da [,ci Fcdcral n" 8.6661():).

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA:

. UO: Câmara Municipal de Boquim

. AÇÃO: 2OOf - Manutenção da Câmara Municipal

. ED: 3390360000 - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOÀ,
FÍsrcÁ.

. FR: lSOOOOOO - Recursos não Vinculados de Impostos

DATA DA ASSINATURA: l0 de Maio dc 2023

PRÁ'ZO DE VIGÊNCIA:

O6 mcscs.

Boquim/SE, 10 de Maio de 2023.

Fernando Vitório dos Santos

l'residentc da CCtrn rtra
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Certilico quc, cllt cumprimcnto às atribuiç<-tcs dcster Conrissào

Permancntc dc Licitação c cm atendimcnLo ao disposto no art. 61,

parágrafo único, da Lei n'8.666/93, o Extrato do Contrato n": 0812023,
decorrentc da Dispensa dc Licitação n' 0812023, cclcbrado cntrc csra

Câmara e a Sra (Juliana Lino dos Santos CPF: 026.674.475-5?!, inscrita rro

Crea/SE N" 27I64Oa491, residente e Domiciliada na Rua Orquidcas, N,,

30, Bairro Soledadc Aracaju-Se. cujo objcto ó a Contrataçâo da

Engenheira para fiscalizar e acompanhar a reforma do prédio da

Câmara de Vereadores do Municipio de Boquim, a partir dt:sLa <lara,

para conhccimcnto dc todos.

O rcft:rido ó vcrdadc!

JA DE DAS ]\EYI,S
da CPLen

ESTADO DE SERGIPE
CÂMARÂ MUNICIPAL DE BoQUIM

CERTIDÃO

Boquim/SE, 1O de Maio d,e 2023.
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CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BOQUIM
PRO CITRICOLA GOVERNADOR JOAO ALVES FILHO, SN, CENTRO
CEP: 49.360{00
CNPJ: 32.765.885/000í-06

@pras

NOTA DE EMPENHO -NO 8212023
FffiGCEü

TOf,Ei JULIANA LINO DOS SÂNIOS

EXDEREçO: OROUIDEAS

CIDADE: ARACAJU

CIPJTCPF: 025667,{7557

COITÀ:

cuastFlcaçÁo

UI{IoADE oRçAIENTARIA:
FUxçÀo:
suBFUxçÁo:
PROGRAUA:

PROJETO/AÍÍVIDAD€:

clAsstFtcaçÁo Eco ô tc^:
\TTE:

\TOBELEÀIEIÍIO OE DESPESA:

ESTADO:

trsc.
ESÍAOUAL:

BARRO:

colíPLEUENÍol
flSC. MUNICIPAL

30

SE

1010512023

SOLEDADE

10í - CAi,IARA MUNICIPAL DE BOOUIM

01 . LÊGISLATIVÁ
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TERMo pe RprpnÊucra
1. OBJETO

coNTRATAÇÃo DE pESSoA pÍsrce IARA sERVIÇo rEcNrco DE
ENGENHARIA CIVIL PARA o ACoMPANHAMENTo, SUPERVISÃo,
FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DE oBRA DE REFoRMA DA CÂMARA MUNICIPAL
DE BOQUTM.

2. JUSTIFICATTVA

O presente objeto tem por finalidade Contrataçáo de Pessoa FÍsica para
Serviço Técnico de Engenharia Civil pâra o acompanhamento, supervisáo,
fiscalização e Entrega de Obra de Reforma da Câmara Municipal de Boquim.

Este especialista dará suporte técnico no que diz respeito a supervisáo da
obra, acompanhamento das alterações de projetos, cronogramas, orçamentos,
dentre outras que estejam relacionadas ao bom andamento das obras.

3. DAS CONDrçOES DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

Os serviços seráo executados nas dependências da Câmara Municipal de
Boquim, sito Parque Cltrícola Governador João Alves Fllho, s/n - Centro,
neste Municipio, conforme as necessidades veriÍicadas para a perfeita
execução dos mesmos.

Toda a documentaçáo indispensável para o desempenho dos serviços
arrolados na Cláusula Primeira será fornecida pela Câmara Municipal de
Boquim à CONTRATADA.

A CONTRÂTADA compromete-se a cumprir todos os prazos estabelecidos na
legislação de regência quanto aos serr.iços contratados.

Fica de exclusiva responsabilidade da Câmara Municipal de Boquim a
guarda do arquivomorto dos documentos para futuras solicitaçôes por parte
de qualquer frscalízaçào ou a quem de direito.

4. DOS DEVERES DA CONTRATADA

A CONTRATADA desempenhará os serviços contratados descrito na Cláusula
Primeira com todo zelo, diligência e honestidade, observada a legislaçáo
vigente, resguardando os interessesda Câmara Municipal de Boquim, sem
prej uÍzo da dignidade e independência profissionais
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Responsabilizar-se-á a COI{TRÂTADA por todos os documentos a ela entregues
pela Câmara Municipal de Boquim, enquaÍlto perÍnanecerem sob sua guarda
para a consecuçáo dos serviços contratados, respondendo pelo seu mau uso,
perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior,
mesmo se tal ocorrer por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer
pessoas que a eles tenham acesso.

CONTRATADA não assume nenhuma responsabilidade pelas consequências de
informações, declarações ou documentações inidôneas ou incompletas que lhe
forem apresentadas, bem como por omissões próprias da Câmara Municipal de
Boquim ou decorrentes do desrespeito à orientaçáo prestada.

Todas e quaisquer correções provocadas por erros de implementação parâ os
serviços executados pela CONTRATADA, durante a vigência do contrato, deverào
ser realizadas, sem custos adicionais para a CONTRATAIITE.

Os erros de implementação deveráo ser corrigidos pela contratada, num prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de comunicaçâo realizada pelo
Técnico designado pela CONTRAT/IIITE. O esforço para esta correçáo não será
remunerado pela COITTRATAI|TE a COI{TRATADA.

A contratada nâo poderá alegar prejuízo nos prazos dados para os demais
serviços que esüverem sendo executados em virtude do esforço necessário para
a correçáo dos erros de implementaçáo.

A pessoa Íisica contratada responsabilizar-se-á por reparar, corrigir, remover ou
substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços objeto deste
contrato naquilo que se veriÍicarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução, mesmo depois de expirado o pra".o de vigência do contrato, desde que
informados pelo contratante dentro do prazo de garantia para a comunicaçâo.

Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo ou em parte o(s) material
(is) em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como
providenciar a substituiçâo do(s) mesmo(sl, no prazo máximo de 03 (três) dias
úteis, contados da notificação que lhe for entregue oÍicialmente.

Assumir todos e quaisquer ônus referentes a salário, horas extras, adicionais e

demais encargos sociâis referentes aos seus empregados.

Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultante da
adj udicaçâo desta Licitação
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5. DOS DEVERF,S DA CONTRATANTE

Para a execuçáo dos serviços contratados e constantes da Cláusula
Primeira a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os honorários
profissionais o valor de R$ 3.OOO.OO.

Acompanhar e fiscalizar a execução da Nota de Empenho, bem como
atestar a nota fiscal/fatura após a realização dos serviços, objeto desta
licitaçáo; Aplicar à Contratada as penalidades previstas na legislaçáo
pertinente, quando for o caso; Documentar as ocorrências havidas;
Determinar a regularizaçáo das faltas e defeitos observados na execuçáo
do objeto

Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em
desacordo com o contrâto.

6. DA \rIGÊNCIA E RESCISÃO

O presente contrâto vigorará a partir da data de assinatura , podendo, a
qualquer tempo, ser rescindido mediante pré-aviso de 30 dias, por
escrito.

Os prazos previstos de execuçáo, de conclusào e de entrega poderáo ser
prorrogados, manüdas as demais cláusulas do contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra
algum dos seguintes motivos, os quais devem estar devidamente
caracterizados e devidamente autuados em processo que deverá
acompanhar o processo principal:

I - alteraçâo do projeto ou especificações, pela Administração;

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisivel,
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as
condições de execução do contrato;

III - interrupçáo da execução do contrato ou diminuiçáo do
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração;

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no
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Obriga-se a Câmara Municipal de Boquim a fomecer à COI{TRATADA
todos os dados, documentos e informações que se façam necessários ao
bom desempenho dos serviços ora contratados, em tempo hábil,
nenhuma responsabilidade caberá à segunda caso recebidos
intempestivamente.
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contrato, nos limites permitidos pela Lei 8.666/93;

V - impedimento de execuçào do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Administraçáo em documento
contemporâneo à sua ocorrência;

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da
Administraçáo, inclusive quanto aos pagamentos previsto de que
resulte, diretamente, impedimento ou retârdamento na execuçáo
do contrato, sem prejuÍzo das sanções legais aplicáveis aos
responsíveis.

A falência ou a recuperâçáo judicial da CONTRÂTN)A facultará a

rescisão do presente pela COIITRATAIITE, independentemente de

notificaçáo judicial ou extrajudicial, náo estando incluidos nos
serviços, ora pactuados, a elaboraçáo das peças contábeis especiais.

7. DAS SANçÔES ADMINISTRÀTÍVAS

Na hipótese de descumprimento total ou parcial das obrigações
conúatuais assumidas pela Licitante Vencedora, ou a infringência de

preceitos legais pertinentes, a Câmara Municipal de Boquim poderá,
garantido a prévia e ampla defesa, apiicar, segundo a graüdade da falta
cometida, as seguintes sançôes:

1. advertência, por escrito;

2. as multas são as seguintes:

2.1) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia
de atraso daprestaçáo do serviço;

2.2) O,5o/o (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por
infraçáo a quaisquer as cláusulas do contrato;

2.3) 2,OVo (dois por cento) sobre o valor contratual restante, nâ
hipótese de rescisào do contrato nos casos previstos em l,ei, por
culpa da contratada, sem prejuizo da responsabilidade civil ou
criminal incidente e da obrigação de ressarcir as perdas e danos
a que der causa;

3. suspensáo temporária para participar de licitação e
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impedimento de contrata-r com a Câmara Municipal de Jaciara,
por um prazo de até 02 (dois) anos, conforme fixar a Autoridade
Competente, em funçào da natureza e gravidade da falta
comeüda;

4. declaraçâo de inidoneidade nos termos da lei n" 8.666/93,
sem prejuÍzo da multa preüstâ na alínea 'b" desta Cláusula e

demais cominações legais.

8. DOTAçÃO ORCAMENTARTA

UO: Câmara Municipal de Boqulm
AÇÃO: 2OO1- Manutenção da Câmara Municlpal
ED: 339O36O000 - OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA FÍSICA
FR: l5ofi)Ofi) - Recurros não Vlnculados de Impostos

Os serviços ora contratados serão acompanhados, fiscalizados e
atestados pelo Fiscal de Contrato, observando-se o exâto cumprimento
de todas as cláusulas e condições decorrentes do contrato, anotando,
inclusive em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execuçáo do mesmo, determinando o que for necessário à
regularizaçáo das falhas observadas, como prevê o artigo 67 d,a l*í
8.666193.

A fiscalizaçáo será exercida no interesse da Administraçáo e nâo exclui
nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perânte
terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus âgentes e
prepostos.

As decisões e providências que ultrapassârem a competência do
representante deveráo ser solicitadas aos seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes.

A COIITRATAIITE reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em
pâite, os serviçosprestados, se em desacordo com este Contrato.

Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratual,
deverão ser prontamente atendidâs pela COIYTRATADA, sem ônus
para a CONTRATANTE.

VÂLOR MA'üMO DO SERVIÇO MEITSAL A SER CONTRATADO
R$3.Oü),OO (três mil reais).
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ANDRIELLE ANDRÂDE
Chefe de Gabinete


